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APELAÇÃO  CÍVEL  –  REVISÃO  CONTRATUAL  C/C
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  –  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA –  CÉDULA DE  CRÉDITO  BANCÁRIO –
JUROS  MORATÓRIOS  –  LIMITAÇÃO  DA  TAXA  –
SÚMULA  379  E  RESP  1.061.530/RS  –
INAPLICABILIDADE  –  POSSIBILIDADE  DE
ESTIPULAÇÃO DOS JUROS MORATÓRIOS PREVISTA
NA LEI  Nº  10.931/2004 –  NÃO CUMULAÇÃO COM A
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA   AUSÊNCIA  DE
MOTIVOS PARA REVISÃO DO CONTRATO NO PONTO
–  SENTENÇA  EM  CONFRONTO  COM  SÚMULA  E
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA –  APLICAÇÃO  DO  ARTIGO
557, § 1º, DO CPC – PROVIMENTO MONOCRÁTICO DO
APELO.

Não é possível  a  revisão  judicial  de Cédula de  Crédito
Bancário a fim de  limitar os juros moratórios estipulados,
pois, tratando-se de  contratos  bancários  regidos  por
legislação específica, in casu, a Lei nº. 10.931/2004, não
é  possível  afastar  a  cobrança  dos juros  moratórios
previstos na lei e livremente pactuados entre as partes.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  (fls.138/149)  interposta  pelo  Banco
GMAC S/A  buscando reformar a sentença (fls. 133/135-v) proferida pelo MM.
Juiz de Direito da 4ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca da Capital, que
julgou parcialmente procedente a Ação de Revisão Contratual c/c repetição de
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indébito ajuizada por Gilvan Vieira de Andrade contra o Banco GMAC S/A, para
revisar a cláusula nº. 12, afastando a incidência dos juros moratórios superiores
a 1% ao mês,  na   hipótese de inadimplemento,  condenando a promovida a
restituir, de forma simples,  os valores eventualmente pagos, acrescidos de juros
de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária pelo INPC, a partir de
cada  pagamento  indevido  (Súmula  43  do  STJ),  valor  a  ser  apurado  em
liquidação de sentença.

Nas  suas  razões,  o apelante  defendeu a legalidade da previsão
contratual de juros moratórios no percentual de 0,50% ao dia, pois há legislação
específica (lei nº. 10.931/2004) regendo o contrato objeto desta ação, visto que
se trata de Cédula de Crédito Bancário.

Por essa razão, pleiteia o afastamento da Súmula 379 do STJ, já
que o art. 28, § 1º, I, III e IV, da lei nº. 10.931/2004 não limita a taxa de juros
moratórios e, além disso, não há previsão de comissão de permanência, não
incidindo as Súmulas 30 e 294 do STJ.

O autor, intimado para apresentar contrarrazões recursais,  refutou
as  alegações  da  parte  adversa  e  requereu  o  desprovimento do  recurso,
fls.152/158.

Parecer  do  Ministério  Público  opinando  pelo  prosseguimento  do
recurso sem manifestação sobre o mérito, fls. 166/167.

É o relatório.

Decido.

O  apelante  defende a  legalidade da previsão contratual  de juros
moratórios no percentual de 0,50% ao dia, pois, sob sua ótica, não há limitação
na  legislação específica (lei nº. 10.931/2004)  que  rege o contrato objeto desta
ação, visto que se trata de Cédula de Crédito Bancário.

Por essa razão, pleiteia o afastamento da Súmula 379 do STJ, já
que o art. 28, § 1º, I, III e IV, da lei nº. 10.931/2004 não limita a taxa de juros
moratórios e, além disso, não há previsão de comissão de permanência, não
incidindo as Súmulas 30 e 294 do STJ.

A irresignação recursal,  portanto,  centra-se  na  parte da sentença
que determinou a revisão da cláusula contratual que prevê a aplicação dos juros
moratórios  de 0,50% ao dia no período de inadimplência, com a consequente
devolução de valores já pagos. 

Ressalto que efetivamente é o caso de contrato sob a rubrica de
Cédula de Crédito Bancário (fl. 124/129), com percentual dos juros moratórios de
0,50% ao dia, o que perfaz um total de 15% ao mês, considerando um mês de
30 dias,  aplicável no caso de atraso no pagamento ou vencimento antecipado
(cláusulas 11 e 12)
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A  Cédula  de  Crédito  Bancário tem  previsão  na  Lei  Federal  nº.
10.931/2004:

CAPÍTULO IV
DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

Art. 26. A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido,
por pessoa física ou jurídica, em favor de instituição financeira
ou de entidade a esta equiparada, representando promessa de
pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito, de
qualquer modalidade.

§ 1o A instituição credora deve integrar  o Sistema Financeiro
Nacional,  sendo  admitida  a  emissão  da  Cédula  de  Crédito
Bancário em favor de instituição domiciliada no exterior, desde
que a obrigação esteja sujeita exclusivamente à lei  e  ao foro
brasileiros.

§  2o  A Cédula  de  Crédito  Bancário  em  favor  de  instituição
domiciliada  no  exterior  poderá  ser  emitida  em  moeda
estrangeira.

Art. 27. A Cédula de Crédito Bancário poderá ser emitida, com
ou sem garantia, real ou fidejussória, cedularmente constituída.

Parágrafo  único.  A garantia  constituída  será  especificada  na
Cédula de Crédito Bancário,  observadas as disposições deste
Capítulo  e,  no  que  não  forem  com  elas  conflitantes,  as  da
legislação comum ou especial aplicável.

Art.  28.  A  Cédula  de  Crédito  Bancário  é  título  executivo
extrajudicial  e  representa  dívida  em  dinheiro,  certa,  líquida  e
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta
corrente, elaborados conforme previsto no § 2o.

§ 1o Na Cédula de Crédito Bancário poderão ser pactuados:

I - os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de
sua  incidência  e,  se  for  o  caso,  a  periodicidade  de  sua
capitalização,  bem como as  despesas  e  os  demais  encargos
decorrentes da obrigação;

II - os critérios de atualização monetária ou de variação cambial
como permitido em lei;

III  -  os casos de ocorrência de mora e de incidência das
multas e penalidades contratuais, bem como as hipóteses
de vencimento antecipado da dívida;

IV - os critérios de apuração e de ressarcimento, pelo emitente
ou por terceiro garantidor, das despesas de cobrança da dívida e
dos  honorários  advocatícios,  judiciais  ou  extrajudiciais,  sendo
que  os  honorários  advocatícios  extrajudiciais  não  poderão
superar o limite de dez por cento do valor total devido;
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V - quando for o caso, a modalidade de garantia da dívida, sua
extensão e as hipóteses de substituição de tal garantia;

VI - as obrigações a serem cumpridas pelo credor;

VII - a obrigação do credor de emitir extratos da conta corrente
ou planilhas de cálculo da dívida, ou de seu saldo devedor, de
acordo  com  os  critérios  estabelecidos  na  própria  Cédula  de
Crédito Bancário, observado o disposto no § 2o; e

VIII - outras condições de concessão do crédito, suas garantias
ou liquidação, obrigações adicionais do emitente ou do terceiro
garantidor  da  obrigação,  desde  que  não  contrariem  as
disposições desta Lei.

§  2o  Sempre  que  necessário,  a  apuração  do  valor  exato  da
obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cédula
de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de planilha
de  cálculo  e,  quando  for  o  caso,  de  extrato  emitido  pela
instituição  financeira,  em  favor  da  qual  a  Cédula  de  Crédito
Bancário  foi  originalmente  emitida,  documentos  esses  que
integrarão a Cédula, observado que:

I  -  os  cálculos  realizados  deverão  evidenciar  de  modo claro,
preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal
da  dívida,  seus  encargos  e  despesas  contratuais  devidos,  a
parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela de
atualização monetária ou cambial,  a parcela correspondente a
multas  e  demais  penalidades  contratuais,  as  despesas  de
cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do
cálculo e, por fim, o valor total da dívida; e

II  -  a  Cédula  de  Crédito  Bancário  representativa  de  dívida
oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em conta
corrente  será  emitida  pelo  valor  total  do  crédito  posto  à
disposição do emitente, competindo ao credor, nos termos deste
parágrafo,  discriminar  nos  extratos  da  conta  corrente  ou  nas
planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas
utilizadas do crédito aberto,  os aumentos do limite  do crédito
inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a
incidência  dos  encargos  nos  vários  períodos  de utilização  do
crédito aberto.

§ 3o O credor que, em ação judicial, cobrar o valor do crédito
exeqüendo em desacordo com o expresso na Cédula de Crédito
Bancário, fica obrigado a pagar ao devedor o dobro do cobrado
a  maior,  que  poderá  ser  compensado  na  própria  ação,  sem
prejuízo da responsabilidade por perdas e danos.
[...]

Da expressa dicção legal fica clara a possibilidade de previsão dos
juros  moratórios,  multas  e  outras  penalidades  contratuais,  bem  como  a
viabilidade de pactuação das hipóteses de vencimento antecipado.

Outrossim,  não  se  verifica  a  cumulação  com  comissão  de
permanência  com  outros  encargos  decorrentes  da  mora,  tendo  em  vista  a

                                                                   Juiz Ricardo Vital de Almeida                                                                      4



Apelação Cível nº. 0001050-87.2014.815.2003

ausência  dessa  primeira  cláusula  no  contrato,  conforme bem asseverado  na
sentença recorrida. 

É essencial para o deslinde da controvérsia definir a aplicação, ou
não, da Súmula 379 do STJ ao caso concreto, abaixo transcrita:

Nos contratos bancários não regidos por legislação específica,
os juros moratórios poderão ser convencionados até o limite de
1% ao mês.1

Ora, título de crédito que se pretende revisar no caso dos autos
(Cédula de Crédito Bancário) possui legislação específica de regência, de modo
que a Súmula 379 do STJ não se amolda a este processo.

Trago à colação as ementas de alguns dos precedentes originários
da súmula acima mencionada:

"É  certo  que  a  jurisprudência  da  Corte  considera  legal  a
cobrança dos uros moratórios no percentual de 1% ao mês, mas
desde  que  pactuado.  [...]  Porém,  compulsando  novamente  os
autos,  reitero  que  efetivamente  não  restou  evidenciada  na
sentença  e  no  acórdão  a  existência  do  referido  pacto  no
percentual  pleiteado  pela  agravante.  Sendo  assim,  não  é
possível deferir a incidência dos juros de mora no percentual de
1% ao mês. Anoto que, neste feito, ao contrário do que pretende
fazer crer a recorrente, a indicação é de que não há o pacto. De
fato,  na contestação está dito  que os juros são cobrados 'em
virtude  do  atraso  no  cumprimento  da  obrigação  por  parte  do
devedor' e 'são sempre cobrados de tomadas de empréstimo -
quando cabíveis - à razão de 1% ao mês, conforme previsto em
lei' [...]. Vê-se, portanto, que a própria instituição financeira não
afirmou a existência do pacto. Saliente-se que fato incontroverso
é a pactuação dos juros moratórios, mas não que tenha ocorrido
no percentual de 12% ao ano." (AgRg no REsp 765674 RS, Rel.
Ministro  CARLOS ALBERTO  MENEZES DIREITO,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 26/10/2006, DJ 12/03/2007, p. 226).

"De fato, o entendimento majoritário desta Corte é no sentido de
se permitir,  nos contratos bancários,  a cobrança cumulada de
juros  remuneratórios  com  moratórios,  quando  pactuada,  não
constituindo tal prática anatocismo, dada a natureza peculiar de
cada qual. Sobre o tema, afirma o Prof. Álvaro Villaça Azevedo:
'Surgem,  dessa  maneira,  as  duas  espécies  de  juros:
compensatórios  e  moratórios.  Os primeiros  são devidos como
compensação pelo uso do capital de outrem, os segundos pela
mora,  pelo atraso,  em sua devolução.'  (Curso de Direito Civil,
Teoria Geral das Obrigações, Editora Revista dos Tribunais, 7ª
ed.,  págs.  247  e  248).  Leciona,  ainda,  Luiz  Antônio  Scavone
Júnior:  'Os juros, considerados quanto à taxa aplicada, podem
ser  moratórios  ou  compensatórios. Todavia,  como  gênero,  os
juros  possuem  natureza  jurídica  de  frutos  civis,  remunerando

1Súmula 379, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 24/05/2013, DJe 05/05/2009
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determinado  capital  empregado  em  dinheiro  ou  outros  bens.
Como  vimos,  os  juros  moratórios  possuem  gênese  diversa
daquela  decorrente  dos  juros  compensatórios.  Com efeito,  os
juros  compensatórios  originam-se  na  simples  utilização  do
capital.  Portanto,  são  juros  que  se  contam pela  utilização  do
capital  durante  determinado  tempo.  Por  outro  lado,  os  juros
moratórios possuem gênese no atraso - mora ou demora - na

restituição  do  capital.  Também  são  juros  pela  utilização  do
capital, entretanto, constituem pena imposta ao devedor moroso.
Nesse sentido, absolutamente possível a cumulação de uns com
os outros.' (Obrigações Abordagem Didática, Editora Juarez de
Oliveira,  2ª  ed.,  pág.  173).  […]  Destarte,  é  de  se reconhecer
como lícita a cobrança de juros remuneratórios, em consonância
com o contrato, que são devidos também após o vencimento, à
taxa média de mercado,  com observância do limite avençado,
cumulados com os juros moratórios, até, no máximo,  1% (um
por cento) ao mês." (REsp 402483 RS, Rel. Ministro CASTRO
FILHO,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  26/03/2003,  DJ
05/05/2003, p. 215)

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do
Recurso  Especial  n.  1.061.530/RS2,  submetido  à  sistemática  dos  recursos
repetitivos (art. 543-C do CPC), delimitou o julgamento para afirmar que:

“constatada  a  multiplicidade  de  recursos  com fundamento  em
idêntica questão de direito, foi instaurado o incidente de processo
repetitivo  referente  aos  contratos  bancários  subordinados  ao
Código de Defesa do Consumidor, nos termos da ADI n.º 2.591-
1.   Exceto:   cédulas  de  crédito  rural,  industrial,    bancária   e  
comercial;  contratos  celebrados  por  cooperativas  de  crédito;
contratos  regidos  pelo  Sistema Financeiro  de  Habitação,  bem
como os de crédito consignado.”

Nesse  julgado,  quanto  aos  juros  moratórios  (orientação  3),  a
Ministra Nancy Andrighi asseverou que "a 2ª Seção mantém o entendimento de
que, nos contratos bancários não alcançados por legislação específica, os juros
moratórios poderão ser convencionados até o limite de 1% ao mês."3, sendo tal
enunciado transformado na súmula 379.

Desse  modo,  as  teses  fixadas  no  importante  precedente sobre
contratos  bancários  (Resp  1.061.530) não  se  aplicam  ao  caso  concreto  em
exame.

Diante disso, vê-se claramente que a sentença recorrida contrariou
o  previsto  na  Súmula  379  e  na  jurisprudência  consolidada  do  STJ,  pois  a
limitação dos juros  em 12% ao ano não incide quando se trata de contratos
bancários regidos por legislação específica, in casu, a Lei nº. 10.931/2004.

2Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/3/2009
3
REsp 1061530 RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009.
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Assim, tendo sido expressamente prevista  na Cédula de  Crédito
Bancário regido por lei específica, não é possível afastar a cobrança dos juros
moratórios livremente pactuados entre as partes.

Com estas considerações, acionando o dispositivo constante no art.
557,  §  1º,  do  CPC, dou provimento à  Apelação, por  estar  a  sentença  em
confronto com a Súmula 379 do STJ, fazendo prescindir de sua apreciação pelo
órgão colegiado. 

Via de consequência, julgo improcedente o pedido de revisão dos
juros moratórios previstos na  cláusula 12 da  Cédula de Crédito Bancário,  nos
termos do art. 269, I, do CPC. 

Fixo honorários advocatícios em desfavor do vencido, no percentual
de  1.000,00 (mil  reais),  fulcrado no art.  20,  §§  3º e 4º,  do CPC,  suspensa a
exigibilidade por ser o autor beneficiário da Lei nº. 1.060/50.

P. I.

João Pessoa, 21 de setembro de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
G/06                                                                RELATOR
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